
PUCAI 

TRABALHO COM AMOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

E I N9  1.434/88 

de 29 de março de 1988 

1 1-1dmologa assinatura de Convênio com a SEAM.. SEPIAN/MG 

SET 	sgRus, para cOnstrucão de 30, casaa Para pOpu 
laça() de baixa renda".,' 

O Povo do ,Municipio• de Santa Rita do SapuCal; Estado de 

nas Gerais,por seus representantes decretou, e eul'prefeite Municipal / 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 14  - Fióa d Poder Executivo, auto izado a assinar Con-

venio com o Estado de Minas Gerais, através da Secr tarja de Estado de / 

Assuntos Municipais, da Secretaria de Estado do Pla ejamento e Coordena-

ção Geral, da Secretaria de Estado do Trabalho e Aço Social, do Serviço 

VolUntário'de Assistência Social, para construção d 30 casas para popu-

lação de baixa renda; no valor de Cz$ 1.500.000,00 um milhãoee quinhen- 

tos mil, cruzadoà). 

Art.29 -.Fica também o Poder Executiv autorizado a abrir 

Creditoa ESpeciais para. CoMplementação 'da verba, ca ..o a mesma seja insu 
ficiente para realização das obras. 

Art. 39 - Para .atendimento. ao exposto o artigo 29 desta / 

Lei, fica o Senhor Prefeito Municipal, autorizado a anular dotaçao ou / 

parte de' dotações do orçamento de 1988. 
Art. 49  - Revogadas as disposições em contrário, entra es-

ta Lei eu vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita 

de 1988. 

çu 	Ál 
PAULO FREDERICO TOLEDói 

- Pref., Municipal - 

RUBE'N 

apucail  29 de março 
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